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na 2.ª série do Diário da República, e, no prazo máximo de três dias úteis 
contados da mesma data, num jornal de expansão nacional.

29 de Julho de 2009. — O Vice -Presidente da Câmara, Rolando 
Nunes de Sousa.

302123166 

 CÂMARA MUNICIPAL DE ESTARREJA

Aviso n.º 13815/2009

Contratação por tempo indeterminado para preenchimento
de um posto de trabalho

de assistente operacional (cantoneiro de limpeza)
Para efeitos do disposto no artigo 50.º, n.º 2 do artigo 6 e da alínea b) 

do n.º 1 e dos n.º s 3 e 4 do artigo 7.º da Lei 12-A/2008, de 27 de 
Fevereiro, torna-se público que por despacho, do Sr. Vereador dos Re-
cursos Humanos, de 30 de Abril do ano em curso se encontra aberto 
procedimento concursal na modalidade de relação jurídica de emprego 
público por tempo indeterminado, tendo em vista o preenchimento de 
um posto de trabalho no Mapa de Pessoal da Câmara Municipal de 
Estarreja, da categoria de Assistente Operacional, da carreira geral de 
assistente operacional.

1 — Descrição de funções: Funções de natureza executiva, de carácter 
manual ou mecânico, enquadradas em directivas gerais bem definidas 
e com graus de complexidade variáveis. Execução de tarefas de apoio 
elementares, indispensáveis ao funcionamento dos órgãos e serviços, 
podendo comportar esforço físico. Responsabilidade pelos equipamentos 
sob sua guarda e pela sua correcta utilização, procedendo, quando neces-
sário, à manutenção e reparação dos mesmos (Anexo referido no n.º 2 
do artigo 49.º, da Lei 12-A/2008, de 27 de Fevereiro), nomeadamente 
limpeza urbana, varredura, limpeza de sarjetas, extirpação de ervas, 
manual e mecanicamente, recolha de resíduos contidos em papeleiras 
e outros recipientes com idênticas finalidades colocados na via pública, 
limpeza mecânica de áreas planas e taludes, etc.

2 — Habilitações literárias: escolaridade mínima obrigatória.
3 — Prazo de validade: o procedimento concursal é válido para o re-

crutamento do preenchimento dos postos de trabalho a ocupar (um posto) 
e para os efeitos do previsto no n.º 2 do artigo 40, da Portaria 83-A/2009, 
de 22 de Janeiro (18 meses).

4 — Legislação aplicável: Lei n.º 12 -A/2008 de 27 de Fevereiro, 
Decreto — Regulamentar n.º 14/2008 de 31 de Julho, Lei n.º 59/2008 
de 11 de Setembro e a Portaria n.º 83 -A/2009 de 22 de Janeiro.

5 — Local de trabalho: O local de trabalho situa-se na área do Mu-
nicípio de Estarreja.

6 — Requisitos de admissão: são definidos no artigo 8.º da Lei 
n.º 12-A/2008 de 27 de Fevereiro e são os seguintes:

a) Ter nacionalidade portuguesa, salvo nos casos exceptuados pela 
Constituição, lei especial ou convenção internacional;

b) Ter 18 anos de idade completos;
c) Não estar inibido do exercício de funções públicas ou interdito 

para o exercício das funções a que se candidata;
d) Possuir robustez física e perfil psíquico indispensáveis ao exercício 

de funções;
e) Ter cumprido as leis da vacinação obrigatória.
f) Carta de condução categoria B + E ou carta de condução categoria B 

mais licença de condução de veículos agrícolas de categoria III há mais 
de 3 anos.

7 — Prazo e forma para apresentação das candidaturas
7.1 Prazo: 10 dias úteis a contar da data da publicação do presente 

aviso no Diário da República, nos termos do artigo 26.º da Portaria 
n.º 83-A/2009, de 22 de Janeiro.

7.2 — Forma: as candidaturas deverão ser formalizadas mediante pre-
enchimento de formulário tipo, disponível na Secção de Atendimento ao 
Munícipe e na página electrónica da Câmara (www.cm-estarreja.pt), po-
dendo ser entregues pessoalmente na Secção de Atendimento ao Munícipe, 
dentro das horas normais de expediente, ou enviados pelo correio, com 
aviso de recepção para a Câmara Municipal de Estarreja, Praça Francisco 
Barbosa, 3864-909 Estarreja, devendo constar obrigatoriamente os seguinte 
elementos:

a) Identificação completa (nome, filiação, naturalidade, número e data 
do Bilhete de Identidade e serviço de identificação emissor, número de 
contribuinte fiscal, residência, código postal, telefone, etc...);

b) Habilitações Literárias;
c) Referência ao aviso de abertura, identificando o número e data do 

Diário da República onde foi publicado;

d) Especificação de quaisquer outros elementos susceptíveis de influ-
írem na apreciação do mérito ou de constituírem motivo de preferência 
legal.

7.3 — A apresentação de candidaturas deverá ser acompanhada, sob 
pena de exclusão, de fotocópia legível do certificado de habilitações, 
fotocópias do Bilhete de Identidade, Número Fiscal de Contribuinte, 
Carta de condução solicitada e Curriculum Vitae.

7.4 — Na apresentação dos documentos referidos nas alíneas a), b), 
c), d) e e), do n.º 6 do presente aviso, devem os candidatos declarar 
no requerimento, sob compromisso de honra e em alíneas separadas, 
a situação precisa em que se encontram, relativamente a cada um dos 
requisitos, bem como aos demais factos constantes na candidatura.

7.5 — Os candidatos que exerçam funções ao serviço da Câmara de 
Estarreja, ficam dispensados de apresentar a fotocópia dos Certificado 
de Habilitações, desde que os referidos documentos se encontrem arqui-
vados no respectivo processo individual, para tanto deverão declará-lo 
no requerimento.

8 — As falsas declarações prestadas pelos candidatos serão punidas 
nos termos da Lei.

8.1 — Nos termos da alínea t) do n.º 3, do artigo 19.º da Portaria 
n.º 83-A/2009, de 22 de Janeiro, os candidatos têm acesso às actas do 
Júri, onde constam os parâmetros de avaliação e respectiva ponderação 
de cada um dos métodos de selecção a utilizar, a grelha classificativa e 
o sistema de valoração final do método, desde que as solicitem.

9 — Métodos de selecção: Salvo nos casos previstos no ponto 9.5, 
os métodos de selecção a utilizar são a Prova de Conhecimentos, a 
Avaliação Psicológica e a Entrevista de Profissional de Selecção, sendo 
de carácter eliminatório.

9.1 — Prova de Conhecimentos — PC — (60%) — Visa avaliar os 
conhecimentos profissionais e as competências técnicas do candidato 
necessário ao exercício da função; reveste a forma prática com duração 
de uma hora com as seguintes temáticas: manuseamento de equipamento 
mecânico e manual, preparação e manutenção desse equipamento e 
trabalho efectivo no terreno.

9.2 — Avaliação Psicológica — AP — (25%) — Com o objectivo de 
avaliar através de técnicas de natureza psicológica aptidões, caracterís-
ticas de personalidade e competências comportamentais dos candidatos 
e estabelecer um prognóstico de adaptação às exigências do posto de 
trabalho a ocupar.

9.3 — Entrevista de Profissional de Selecção — EPS — (15%) — visa 
avaliar, numa relação interpessoal, informações sobre comportamentos 
profissionais directamente relacionados com as competências consi-
deradas essenciais para o exercício da função. Para esse efeito será 
elaborado um guião de entrevista composto por um conjunto de questões 
directamente relacionadas com o perfil de competências previamente 
definido, associado a uma grelha de avaliação individual, que traduz a 
presença ou ausência dos comportamentos em análise.

9.4 — Classificação final — CF — A classificação final será 
obtida numa escala de 0 a 20 valores, através da fórmula seguinte: 
CF = 0,6 PC + 0,25 AP + 0,15 EPS.

9.5 — No caso dos candidatos abrangidos pelo n.º 2 do artigo 53.º da 
Lei n.º 12-A/2008, de 27 de Fevereiro, os métodos de selecção a utilizar 
são os seguintes, salvo quando afastados por escrito pelos candidatos ao 
abrigo da referida disposição legal, circunstância em que se aplicarão 
os métodos enunciados em 9.

9.5.1 — Avaliação Curricular — AC — (40%) — Visa analisar a qua-
lificação dos candidatos, designadamente a habilitação académica ou pro-
fissional, percurso profissional, relevância da experiência adquirida e da 
formação realizada, tipo de funções exercida e a avaliação desempenho 
obtida, sendo ponderados os seguintes factores: AC = 0,1HA + 0,2 FP+ 
+ 0,3 EP + 0,4 AD, em que: AC — Avaliação Curricular; HA — Habi-
litações Académicas; FP — Formação Profissional; EP — Experiência 
profissional nas actividades inerentes ao posto de trabalho a que se 
candidata; AD — Avaliação de Desempenho: média aritmética relativa 
ao último período (não superior a três anos), em que o candidato cumpriu 
ou executou actividades idênticas às do posto de trabalho a ocupar.

9.5.2 — Entrevista de Avaliação de Competências — EAC — (60%) — as 
definidas no ponto 9.3.

9.5.3 — Classificação final — A classificação final será obtida numa escala 
de 0 a 20 valores, através da fórmula seguinte: CF = 0.4 AC + 0.6 EAC.

9.6 — Para efeitos do disposto no n.º 4 do artigo 53.º, da Lei 
n.º 12-A/2008, de 27 de Fevereiro, verificando-se um n.º de can-
didatos igual ou superior a 100, poderá aplicar-se apenas os mé-
todos de selecção previstos em 9.1 — Prova de Conhecimentos e 
9.5.1 — Avaliação Curricular.

9.7 — Em caso de igualdade de valoração entre candidatos, os critérios 
de preferência a adoptar serão os previstos no artigo 35.º da Portaria 
n.º 83-A/2009, de 22 de Janeiro.

9.8 — São excluídos os candidatos que não compareçam a qualquer 
um dos métodos de selecção, bem como os que obtenham uma valoração 
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inferior a 9.5 num dos métodos de selecção, não lhes sendo aplicado o 
método seguinte.

10 — Posicionamento remuneratório: Tendo em conta o preceituado 
no artigo 55.º da Lei n.º 12 -A/2008 de 27 de Fevereiro, o posiciona-
mento do trabalhador recrutado numa das posições remuneratórias da 
categoria é objecto de negociação com a entidade empregadora pública 
(Município de Estarreja) e terá lugar imediatamente após o termo do 
procedimento concursal.

11 — Composição do júri
Presidente: Ana Maria Ferreira dos Santos Seabra Roque, chefe de 

Divisão de Serviços Urbanos.
Vogais efectivos: Andreia Magna Henriques Barbosa, técnica superior, 

que substituirá o presidente do júri nas suas faltas e impedimentos e 
Francisco Figueira Moutela, assistente operacional.

Vogais suplentes: Carlos Alberto Freire Leal, técnico superior e Pedro 
Alexandre Henriques Fonseca Pereira, técnico superior.

12 — As actas do Júri onde constam os parâmetros de avaliação e 
respectiva ponderação de cada um dos métodos de selecção a utilizar, 
a grelha classificativa e o sistema de valoração final dos métodos, são 
facultadas aos candidatos sempre que solicitadas.

13 de Maio 2009 — O Vereador dos Recursos Humanos, Alexandre 
de Oliveira Fonseca.

302067552 

 CÂMARA MUNICIPAL DE FAFE

Aviso n.º 13816/2009

Regresso de licença sem vencimento de longa duração
Para os devidos efeitos, se faz público que, no âmbito das competên-

cias detidas em matéria de gestão de pessoal (alínea a), do n.º 2, do ar-
tigo 68.º, da Lei n.º 169/99), deferi, por despacho datado de 2009 -07 -22, 
o pedido de regresso da Licença Sem Vencimento de Longa Duração, 
nos termos do Decreto Lei n.º 497/88, de 20/12, artigo 82.º, ao Assistente 
Operacional — Amaro Cunha Carvalho, com início em 2009 -08 -03, 
sendo integrado entre as posições remuneratórias 04 e 05, entre os níveis 
4 e 5, a que corresponde a remuneração base mensal ilíquida de 648,81€.

24 de Julho de 2009. — O Presidente da Câmara, José Ribeiro.
302112093 

 CÂMARA MUNICIPAL DO FUNCHAL

Aviso n.º 13817/2009
Considerando que foi publicitado na 2.ª Série do Diário da República, 

n.º 64, de 1 de Abril de 2009, e no Jornal O Público de 3 de Abril de 2009, 
a intenção de a Câmara Municipal do Funchal efectuar o provimento do 
cargo de direcção intermédia de 1.º grau, Director do Departamento de 
Planeamento Estratégico, nos termos do artigo 9.º do Decreto Legislativo 
Regional n.º 26/2008/M, de 24 de Junho.

Considerando que foi admitida apenas a candidatura de Jorge Afonso 
Correia Pinto Pereira Freitas, Técnico Superior, do Mapa de Pessoal da 
Câmara Municipal do Funchal.

Considerando que o júri de selecção, em acta datada de 15 de Junho de 
2009, propôs o provimento de Jorge Afonso Correia Pinto Pereira Freitas 
no cargo de Director do Departamento de Planeamento Estratégico, 
atendendo que reúne os requisitos definidos no n.º 1 do artigo 20.º da Lei 
n.º 4/2004, de 19 de Janeiro, na redacção dada pela Lei n.º 51/2005, de 
30 de Agosto, conjugado com o n.º 1 do artigo 8.º do Decreto Legislativo 
Regional n.º 26/2008/M, de 24 de Junho, e possui o currículo, o perfil e 
a experiência adequados para o desempenho do cargo, designadamente 
pela sua experiência profissional na área do cargo a prover e o seu 
conhecimento da realidade autárquica, atendendo que exerce funções 
no Departamento de Planeamento Estratégico da Câmara Municipal do 
Funchal desde 15 de Janeiro de 2001.

Usando da competência que me é conferida pela alínea a) do n.º 2 
do artigo 68.º da Lei n.º 169/99, de 18 de Setembro, alterada pela Lei 
n.º 5 -A/2002, de 11 de Janeiro, e ao abrigo do disposto no n.º 8 do 
artigo 21.º da Lei n.º 4/2004, de 15 de Janeiro, com a redacção que 
lhe foi conferida pela Lei n.º 51/2005, de 30 de Agosto, conjugado 
com o artigo 15.º do Decreto Legislativo Regional n.º 26/2008/M, de 
24 de Junho, e do disposto na alínea a) do n.º 4 do artigo 9.º da Lei 
n.º 12 -A/2008, de 27 de Fevereiro, designo Jorge Afonso Correia Pinto 
Pereira Freitas, Técnico Superior para exercer o cargo de Director do 
Departamento de Planeamento Estratégico, em comissão de serviço, 
pelo período de três anos.

O provimento no cargo produz efeitos à data do presente despacho.
Data do despacho de nomeação — 30 de Junho de 2009.

Nota relativa ao currículo académico e profissional do dirigente
Dados pessoais
Nome — Jorge Afonso Correia Pinto Pereira Freitas.
Data de nascimento — 14 de Abril de 1974.

Formação académica
Licenciatura em Engenharia do Território, concluída em Julho de 1998, 

no Instituto Superior Técnico da Universidade Técnica de Lisboa.
Frequência do Curso especializado conducente à obtenção do grau 

de mestre em Urbanística e Gestão do Território, concluído em Junho 
de 2004, no Instituto Superior Técnico da Universidade Técnica de 
Lisboa;

Experiência profissional
Iniciou funções na Câmara Municipal do Funchal em 12 de Julho de 

1999, como engenheiro do território de 2.ª classe, no Departamento de 
Trânsito, em regime de contrato de trabalho a termo certo.

Em 15 de Janeiro de 2001 iniciou funções de estagiário da carreira de 
engenheiro do território, no Departamento de Planeamento Estratégico, 
em regime de contrato administrativo de provimento.

Ingressou no quadro da Câmara Municipal do Funchal em 8 de Abril 
de 2002, com a categoria de engenheiro do território de 2.ª classe.

Foi promovido a engenheiro do território de 1ª classe em 4 de Maio 
de 2003.

A 1 de Agosto de 2006 foi nomeado Chefe da Divisão de Estudos 
de Obras Municipais do Departamento de Planeamento Estratégico da 
Câmara Municipal do Funchal.

Foi promovido a engenheiro do território principal em 21 de Setem-
bro de 2007.

23 de Julho de 2009. — O Vereador, por delegação do Presidente da 
Câmara, Pedro Miguel Amaro de Bettencourt Calado.

302098973 

 CÂMARA MUNICIPAL DE LAGOA (AÇORES)

Declaração de rectificação n.º 1858/2009
Para os devidos efeitos se declara que o Regulamento Municipal de Urba-

nização, Edificação e Taxas do Município de Lagoa (Açores), publicado no 
Diário da República, 2.ª série, n.º 130 datado de 8 de Julho de 2009, com o 
n.º 281/2009, saiu com as seguintes incorrecções, que assim se rectificam:

Na tabela I — Emissão de alvará, licença ou admissão de comunicação 
prévia de loteamento, com ou sem obra de urbanização, onde se lê:

«2 — Aditamento ao alvará de licença ou admissão de comunicação 
prévia — 12,50€»

deve ler -se:
«2 — Aditamento ao alvará de licença ou admissão de comunicação 

prévia — 112,50€»

e onde se lê:
«2.1 — Acresce ao montante referido no número anterior resultante 

da alteração autorizada:
d) Prazo — Por cada ano ou fracção, quando aplicável — 10,00€»

deve ler -se:
«2.1 — Acresce ao montante referido no número anterior resultante 

da alteração autorizada:
d) Prazo — Por cada ano ou fracção, quando aplicável — 110,00€»

Na tabela II — Emissão de alvará de licença ou admissão de comu-
nicação prévia de obras de urbanização, onde se lê:

«2.1 — Acresce ao montante referido no número anterior:
b) Tipo de infra -estruturas por metro linear de rede criada:
Rede de Esgotos — 00€»

deve ler -se:
«2.1 — Acresce ao montante referido no número anterior:
b) Tipo de infra -estruturas por metro linear de rede criada:
Rede de Esgotos — 6,00€»




